
: prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

”" nPROJETO DE LEI & &?

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.429.860,00 (UM

MILHÃO, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL, OITOCENTOS E

SESSENTA REAIS) PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE AÇÃO, NATUREZA DE DESPESA E

FONTE DE RECURSO, NA SECRETARIA DA SAÚDE No MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica, por esta lei, autorizada a abertura de crédito especial nO valor de R$

1.429.860,00 (um milhão, quatrocentos e Vinte e nove mil, oitocentos e

sessenta reais) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da Secretaria

Municipal da Saúde, para adequação orçamentária, inclusão de ação,

natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento do Municipio Ribeirão

Preto, que será incluído nas dotações cujas codificações institucional e

orçamentária são as seguintes:

02.09.10-10.122.20213.1.0187-01.300.071-4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 1.000,00

02.09.10-10.122.20213.1.0187-02.300.073-4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 301.630,00
[:

02.0915-10.305.20214.2.0002-01.300.071-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros 7 Pessoa Juridica...R$
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Prefeitura Municipal. de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

02.09.10-IO.302.20215.I.0153-01.300.07l-4.4.90,51.00

Obras e Instalações ............................................... R$ 1.000,00

02.09.30-10.301.202l4.l.0188-Ol.300.07l-4.4.90.51.00

Obras e Instalações ............................................... R$ 500,00

02.09.30-10.301.20214.l.Ol88-02.300.074-4.4.90.51.00

Obras e Instalações ............................................... R$ 700.000,00

02.09.30-lO.301.20214.2.0002-06.312.000-3.3.90.30.00

Material de Consumo ............................................ R$ 5.730,00

02.09.30-1030220215.2.0002-01.300.07l-3.3.90.30.00

Material de Consumo ............................................ R$ 400.000,00

Art. 2”. O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por conta

de:

I - anulação parcial das seguintes dotações:

02.09.09-10.122,20213.1.0010-01.300.071—4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente ................. R$ 1.000,00

02.09.30- 10.301 .20214.2.0002-0 ] 300.07 l-3.3.90.30.00

Material de Consumo ....................................... R$ 400.000,00

02.09.30-10.3OI.20214.2.0002-01.300.071—3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros * Pessoa Jurídica....R$ 200009?

02.09.10-10.122.20213.1.0016-01.300.07l-4.4.90.Sl.00 _

Obras e Instalações ............................................ R$ 'l.500, 0
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

II - excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual da Saúde —

Secretaria do Desenvolvimento Regional — Convenio

101169/2022 .......................................................... R$ 301.630,00

III - excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual da Saúde - Emenda

Parlamentar — Ampliação da UBDS Castelo

Branco .................................................................... R$ 700.000,00

IV - superavit financeiro, oriundo de saldo exercício anterior, outros

recursos da saúde para combate ao coronavírus....R$ 5.730,00

Art. 3º. Inclui ainda na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei Municipal nº

14.634, de 10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/2025, e na Lei

Municipal nº 14.583, de 2l de julho de 2022 (LDO), as alterações acima para

o exercício de 2022.

Art. 4“. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVENIO 101 169/2022

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO_DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA $UBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO.

Aos 25 dias do mês de abril de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Desenvotvimento
Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do Decreto nº Gt 229, de
17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64059, de tº de janeiro de 2019 e do despacho publicado no DOE
de 13/04/2022, doravante designado ESTADO, e o Município de RIBEIRÃO PRETO, inscrito no CNPJ/MF sob nº
56.024581/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR, doravante
designado apenas MUNICIPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes. celebram o presenle
convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de
novembro de 1989. e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos Ilnanoeiros

para aquisição de caminhão, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação lavorável do responsável pela
Subsecretarâa de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput”, para sua
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas & alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valoro

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVENIO: O controle e a fiscalização da
execução do presente ajuste inoumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,

ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, 0 ESTADO
e 0 MUNICIPIO terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE A0 ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados;

b) supervisionar a execução do objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

e) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

rr - COMPETE Ao muurcípro:

a) adquirir-, sob sua exclusiva responsabilidade. o objeto de que cuida a cláusula primeira deste convênio. no prazo e condições
estabelecidos no plano de trabalho. com observância da legislação pertinente. bem como dos melhores padrões de qualidade e
economia aplicáveis à espécie;

b) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

e) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros. permitindo ampla
fiscalização da execução do objeto conveniado;

d) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo

SDRTER20221011690M



GOVERNO DO EST ADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESE?» OLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

e) complementar, com recursos financeiros proprios. aqueles repassados peio ESTADO. na hipótese do custo da aquisição de que
trata a ciáusula primeira superar a quantia que lhe foi transferida:

t) colocar e manter placa de identificação da aquisição, de acordo com o modelo oticial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "d“ do inciso II desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros. conforme estabelecido no cronograma fisico—financeiro, e será encanada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações iinanceiras. acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Desenvolvimento Regional

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará 0 MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utiiizaclos indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 301.630,00 (trezentos e um mil e
seiscentos e trinta reais) dos quais R$ 301.630,00 (trezentos e um mil e seiscentos e trinta reais). de responsabilidade
do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICIPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICIPIO em até 30 (trinta) dias, contados a partir da conclusão da licitação do objeto
do presente convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e
regulamentares vigentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso, de responsabilidade do ESTADO.
que ultrapasse o valor total necessário à aquisição.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá 0 MUNICÍPIO, como condição previa a transterência de qualquer recurso do
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo tinai para aquisição do objeto do presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do
ESTADO a serem transteridos ao MUNICIPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa
44.40.5201 - Transferência a Municipios — Equipamentos e Material Permanente, Código 29.01.18 — Subsecretaria de
Convênios com Municípios e Entidade não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 -

Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao
passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa nº 449052.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
aquisição objetivada neste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

superior a um mês, ou em tundo de aplicação tínanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, tastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos interiores a um mês;

2. as receitas tinanceiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na aquisição objetivada neste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea d, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diario (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A;

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará 0 MUNICÍPIO a reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no periodo, computada desde a data do repasse e até
a data do efetivo depósito;

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

CLÁUSULA SÉI'IIVIA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 360 ( trezentos e
sessenta ) dias contados da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos quando devidamente comprovada nos autos. ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado peios partícipes,
mediante notificação prévia com antecedência minima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Pauto, por sua Secretaria de
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes,
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do à 19

do artigo 37, da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Temio digitalmente, acompanhado por duas testemunhas.

São Paulo, 25 de abril de 2022

ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEiRAO PRETO

JESSE JAMES LATANCE
Subsecretário lillll
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
GABINETE DO SECRETARIO

SUBSECRETARIA DE CONVENIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

RUBENS EMIL CURY
Resp. pelo Expediente da Secretária de Desenvolvimento Regional

GABINETE SECRETARIO EXECUTIVO

Assinado com senha por; RUBENS EMIL CURY - 25301920? às 11:04:44
" Asslnado com senha pc:: JESSE JAMES LATANCE - 20/04'2022 às 14:11:54

Assmado com senha por. ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR - zººm/2022 às 10:53:10
Documento Nº: OSCQBGM 124463 - consulta é autenticada em:
hnps:/Idemandas.spsempapel.sp.gov,brldemandasdocumemaªºõººõõm 1 24453
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commo no ESTADO DE sÃomao
SECRETARIA DA SAÚDE

FOLHA CAPA EMENDA 2022.032.40115

Parlamentar: Delegado OIIm Município: RIBEIRÃO PRETO

Ano Referência: 2022 Órgão/Entidade: Secretaria da Saúde

CNPJ do beneficiário: 56.024581/0001-56 Objeto: CONSTRUÇÃO UNIDADE SAÚDE

Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO VaIOI (R$): 70000000

Ação: Saúde

Observação:



GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

COORD. DE GESTAO ORcmn—LNTARIA E FINANCEIRA

Anáiise de Admissibilidade

PARECER: Aprovado

Tratarse o presente de indicação de Emenda Parlamentar LOA 2022.

Considerando o objeto da indicação da Emenda, esia Secretaria se manifesm FAVORÁVEL ao prosseguimento, devendo ser respeitadas as
formalidades leguis.

São Paulo, 22 de ABRIL de 2022

MARILSA DA SILVA E SILVA
Diretor Técnico lll

CGOF / GRUPO DE GESTÃO DE CONVÉNiOS SUS/SP

Assinado com senha por: MARILSA DA SILVA E SILVA - 22/0—ãl'2922 às 17:09:01
Documento Nº: 040115A2814915 - consuita e' autenticada em:

hlipstiz'demandas.spsempapei.sp.gov.br,/demandasdocumemofmm15A2814915
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PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010—140, CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

CNPJ: 56.024581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a resºrva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.09.00 - SECREI'ARIA MUNICIPAL DA SAUDE

02.09.10 ' DEPTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
Pág. 1/1

“po Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Vaior Rserva Amaiizado

Outrcs 29/04/2022 3050 1.000,00 1.000,00
Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário

CLAUDIO ROBERTS MUSELBAZIZ

Evento
DIVERSOS

Bataªn Natureza Desgesa
230 4.4.90.51 — OBRAS E INSTALACOES

Programa [ Ação

:IÃIL“ SALES RIBEIRAO
OBRAS E'UBLÉCAS 90 MUS“ C I PIO

— LC lâl/ZOlZ
ãêlªºi 39 . ooo , oo

luª—VIM
PATÍ PROJETO 3E LEI NOS TERMOS 30 OFICIO 1346/2022 3FCO PROCESSO SOLAR 2022/3511 489 — SE.
9, . DA SAUDE. .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001—56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições iegais & em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE Pág, 1/ 1

02.09.10 - DEPTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Valor Peserva Atualizado
Outros 29/04/2022 3051 500,00 500,00

Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário
CLAUDIO ROBERTS MUSEHBANI

Evento
DIVERSOS

Dom e Natureza Desgesa
230 4.4.90.51 — OEFAS & INETA

Classificação Funcionai

10.322,20213.L.UGL6 MA

Víncuio
*

. 71 FMS—ASPS - L í4i/ZOL2

gªia 38.500,00

Mªma
PARA PRCJ 05 1.51 aos TERMOS 00 onczo 1646/2022 BETO : 910003550 50:09 2022354439 - s:.c
ª. DA SAUDE.
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PREFEITURA MUNíCIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
140107140, CENTRO

CNPJ: 56.024581/0001-56
NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

02.09.09 - GABINEI'E DA SECRETARIA DE SAUDE

Pág. 1/1

Programa [ Ação

MAIS
Classificação Funcional

lÚ.í22.20215.L.-£JOZO SAU S RIBEIRÃO
E

3
O E OUTROS MATERIAISVínculo

Oi.300.71 FMS-ASES — LC

53.11.93 10.800,00
;_Igggmcaúva

PERHÃÉEEN TE S'-

Tipo Reserva Datª Reserva Número Regeo/a Valor Reserva Inicial Valor Ksenia Atualizado

Outroã 29/04/2022 3053 1.000,00 1.000,00
Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário

CLAUDIO ROBERTO MUSENBAEET.

Evento
DIVERSOS

Bataªn Natureza Desºesa
351 4 . 4 . 90 . 52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEÉT

.L; .:;- m .ª, I

4:rd:***4:rkr****«k*f*xr***f*fi+++ **k****T*f*f*í*ªlªf*i'*++ªr?*à*7*i*
*t***?*?*7*k*'k*'k*'k'kxf*ºx*t*ác++*+ ***k—k—ktkr*r*t++++ª+++*1-*v*7*7*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140,CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

020930 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE Pág, 1/ 1

02.09.30 - DEPTO DE ATENCAO A SAUDE DAS PESSOAS

“npc Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inzclal Valor Reserva Atualizado
Outrºs 29/64/2022 3052 400.000,00 400,000,00

Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário
CLAUDIO ROBERTS MUSEVBANI

Evento
DIVERSOS

Donªu Natureza Desgesa
28 6 '. 90 . 30 — MATERIAL DE CONSUMO

Cíassificaggb Funcional Programa [ Ação

10 . 3ª)". . ZCZL . 2 . 0002 SAUDE PREVENTIVA E ACOEHEDCRA

, MANUTENCAO GERALVínculo

O;.BOOÃL FMS—ASPS — LC lêl/ZOLZ
Sªldº: 388.786,52

Mªgia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária,
autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE Pág, 1/ 1

02.09.30 - DEPTO DE ATENCAO A SAUDE DAS PESSOAS

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Rasewa Inicial Valor Reserva Atualizado

Out: 5 29/04/3322 3049 20.000,00 20.000,00
Requisição de Material Requisição de Serviço Usuária

CLA '
Eventº
DIVERSOS

Damão Natureza Desgesa
2 93 3 . 90 . 39 —

Classificação Funcional
" “'ª " : ACGLHEDORA10.

Vínculo

lªlª 81.000,00
30 Vª
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Gabinete do Prefeito Protocolo Geral nº 1338912
Data: 1010512022 Horárioz10'z42

LEG -

Ribeirão Preto, 09 de maio de 2022.

Of. n.o 1.663/2.022—CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, 0 incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.429.860,00

(UM MILHÃO, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA REAIS) PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE AÇÃO, NATUREZA DE DESPESA E

FONTE DE RECURSO, NA SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”, apresentado em 06 laudas, justificando-se ai

propositura pelas razões que adiante seguem:
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de

crédito especial no valor de R$ 1.429.860,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e

nove mil, oitocentos e sessenta reais) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor

da Secretaria Municipal da Saúde.

Os recursos do referido crédito especial terão a seguinte

destinação:

- R$ 301.630,00 (trezentos e um mil seiscentos e trinta

reais) será para atender o Convênio nº 101169/2022, firmado com o Governo do

Estado de São Paulo (cópia em anexo), para aquisição de um caminhão baú, a ser

utilizado pela Divisão de Sub-almoxarifado;

- R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) referem-se a

recursos de Emenda parlamentar (Delegado Olim), conforme documentação em

anexo, que serão destinados à ampliação da UBDS Castelo Branco;

- R$ 428.230,00 (quatrocentos e vinte e oito mil

duzentos e trinta reais) serão remanejados entre as dotações da própria Secretaria,

para readequação orçamentária.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município. ix
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Prefeitura Municiplai de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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